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DECRETO N° 1,562, DE 19 DE JULHO DE 1995.

Dispõe sobre a criação, por transformação, dos
cargos em comissão e funções gratificadas que
menciona.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. \' Ficam criados, por transformação, no Ministério da Educação e do Desporto, seis
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, na forma do Anexo a este
Decreto.

Parágrafo único, Os cargos em comissão ora criados serão alocados no Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicação.

Brasília, 19 de julho de 1995; 174' da Independência e \07' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Paulo Renato S!!uza
Luiz Carlos BressBr Pereira

ANEXO
QUADRO DEMONSTAATIVO DE CRIAÇAo. POR TRAN8FORMAÇAo. DE

CAAGosEUCOUISSAO E FUNÇOEs GAA:m'JCADAS

OAS- 101.4 3.08 0,00 3 1,24

OAS- 101.3 1.24 0;00 3 3,72

OAS-l0U 1.11 1.11 0.00

OAS-102.1 1.00 2 2.00 0.00

OAS-101.2 1,11 7 7.77 0.00

DAS-101.1 1.00 1.00 0.00

8UB-TOTAL 11 11.88 12;.
1

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Impre'llsa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604.900, Brasília, DF
Telefope: PABX:(061) 313·9400; Fax; (061) 313-9540
Telex; 61-1356. CGC-MF: 00394494/0016.12

'. .PU~iCaçles. Os ,~rigiJW$ devem serentre~~~~ Seção de SiIetao e,~egistro de Mat~,
nõ horário das 7h~O as 16. horas. Qualquer reclamação deve ser enc~ada, por escnto, à
Divisão de JomaisOficiais; no pl'3ZO de cinco dias úteis após a publicação.

,lo •• _ \. •

Assinatura~ • Valem a'»artir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Diretor-Geral Substituto

FG-1 0,31 3 0,93 -- 0,00

FG-3 0,19 1 0.19 - 0.00

SUB-TOTAL - 4 1,12 o 0,00
2

TOTAL - 15 13.00 e 12••
(,.2)

DECRETO~ 1563, DE 19 DE Jl.lI.lP DE1tu.

Dlspôe sobre a execuçAo do Acordo de
Alcance Parcial para a Facilitaç!o do
Transporte Multimodal de Mercadorias,
entre Brasil, Argentina, Paraguai e
Uruguai, de 30 de dezembro de 1994. I

O VICE-PRESIDENTEDAREPÚBLICA,no exercício do
cargo de PRE8IDltlTl' .DA RBPÚBLICA, no uso da atribuiç!o que lhe
confere o artigo 84, lnciso IV, da Constituição, e .

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de IntegraçAo (ALADI), firaado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Haçional,
por meio do Decreto Legis'lati'lo nl 66, d9 16 de novembro de .1981,
prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial:

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina, do Paraguai e ·do. Uruguai, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em. 30 de dezembro de 1994, ·ém
Montevidéu, o Acordo de Alcance Parcial. ·para a Facilitaçio do
Transporte Hultimoda1 de MeJ;cadorüls., entre nrasil, Argentina,
Paraguai e Uruguai,

O E C R E T A:

Art. li O Acordo de Alcance Parcial para a Facilitàçio do
Transporte Multimadal de Mercadorias, entre .Brasil, Argentina,
Paraguai e Uruguai, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tio inteírámente como nele .e contém, inclusive
quanto A sua vigência.

Art. 2I Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaç!o.

Bras1lia, 19 de julho
1071 da República.

de 1995; 1741 da Independfnóia e

MARCO ANTONIO DE OLIVEIIlAMACIEL
Sebasti40 do Re,o 8''"0$ Netto

ACÜRDQ DE. ALCANCE PARCIAL PARA A.
FACILITACAO QOTRANSPORTE MULTIHQDAI, DE HERCAOORIAS

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil. da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai. aor-edí.t.ados I,or seus respectivosGovernos
segÚnào poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associaçll.o,

(Valores em R$) .

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral 67,32 21,12 63,36 79,20 159,72 64,68

. Quantídademédia de páginas
(ultimas 12 meses) 96 30 90 114 228 .92
ECT
Porte (superflcie) 35,64 18,48 33,00 35,64 64,68 33,00
Porte (aéreo) 8],84 40;92 81,84 81,84 147,84 81,84

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador de Produção Industrial

Dt.\RIO OFICIAL - Seção I

Órgão destinado à publicação de atos normativos

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

. Di'rio Oficial
Seção1 Seçio 2 Seçio3

Preço página: 0.0053

Dijrioda Justiça
Seção1 Seçio2 Seçio-3

ANTÔNIO JOÃO GUIMARÃES
Editor

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEA VENIDICOM
Telefone: .(061) 313-9906 (busca automática) .
Horario: das 7h30 às 19 horas
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